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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto nº 41.102 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/060001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 70.000,00  (setenta mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
__________________________________________________________________________03.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 100 70.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 70.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 70.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 70.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.103 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220801.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 9.720,00  (nove mil, setecentos
e vinte reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.208  - FUNDACAO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIENCIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.1344.0287- CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO,
__________________________________________________________________________REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.37 179 9.720,00
__________________________________________________________________________TOTAL 9.720,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

22.208  - FUNDACAO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIENCIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE
__________________________________________________________________________VEÍCULOS 3390.39 179 9.720,00
__________________________________________________________________________TOTAL 9.720,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.104 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00027.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 2.500.000,00  (dois milhões,

quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
__________________________________________________________________________ESTADUAL DE SAÚDE 4490.52 119 2.500.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.500.000,00

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro da Fonte 119, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e
Seguridade Social, oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União - Principal, conforme
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para os Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de

março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.105 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00029.
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D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 4.272.000,00  (quatro milhões,
duzentos e setenta e dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.4050.0287- MANUTENÇÃO DA MATERNIDADE

FREI
__________________________________________________________________________DAMIÃO (JOÃO PESSOA) 3390.30 272 4.272.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 4.272.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17180391 - COVID-19 - Enfrentamento da Emergência de
Saúde - Nacional, recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo Coronavírus (COVID 19) no Estado da Paraíba, oriundos das Portarias GM/MS nºs 373, de 02 de
março de 2021 e 431, de 11 de março de 2021, creditados na conta nº 13.581-X, Banco do Brasil S.A., de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.106 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310101.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 200.000,00  (duzentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
_________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4490.51 100 200.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por

conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.37 100 200.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.107 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 9º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310301.00010.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 174.000,00  (cento e setenta
e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.203  - COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E
__________________________________________________________________________ODONTOLÓGICA 3390.39 270 174.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 174.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.203  - COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
__________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 270 174.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 174.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.108 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310401.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 10.900.000,00  (dez milhões,
novecentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
16.482.5004.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E
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RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES
NAS ÁREAS URBANA E RURAL 4440.41 179 5.450.000,00

__________________________________________________________________________4440.51 179 5.450.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.900.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro - Fonte 179, do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado -
FUNCEP, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.109 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310401.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 2.750.000,00  (dois milhões,
setecentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
16.482.5004.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES
__________________________________________________________________________NAS ÁREAS URBANA E RURAL 4490.51 179 2.750.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.750.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro - Fonte 179, do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado -
FUNCEP, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.110 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/800001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 60.000,00  (sessenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 270 60.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 60.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
__________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 270 60.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 60.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.111 de 18 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/820001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 292.000,00  (duzentos e

noventa e dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.904  - FUNDO DE MANUTENCAO E OPERACIONALIZACAO DO CENTRO DE CONVENCÕES

DE JOAO PESSOA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
23.122.5046.4872.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS DO CENTRO DE
_________________________________________________________________________CONVENÇÕES 3390.39 100 292.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 292.000,00

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  18  de

março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 038/2021.                                                                        EXPEDIENTE DO DIA : 18/03/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 35, da Lei Complementar nº 58 de 30/12/2003, resolve Redistribuir (Relotar) os 
servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

21003681-8
21001804-6
21003990-6

ALBERLENE CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA
JOSÉ CLAUDIANO FERREIRA
SÉRGIO RICARDO DE ARAÚJO

176.582-5
92543-8
88.667-0

SEECT
SEECT
SEAD

Secretaria de Estado da Fazenda.
Secretaria de Estado da Saúde.
Secretaria de Estado da Saúde.

RESENHA Nº 039/2021.                                                                   EXPEDIENTE DO DIA: 18/03/2021.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das  atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, DES-
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PACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

21004001-7
21004001-7
21003683-4

133.351-8
94.453-0
109.711-3

CELIA MARIA MARIZ DE ALMEIDA
MARIA MIRTHES GOUVEIA LO-
EWENBACH
CRISTIANA BELO DA COSTA

Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico.
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico.
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS RESENHA Nº :115/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS EXPEDIENTE DO DIA : 18-03-2021

O  DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS,  por  delegação  de  competência  constante  na  Portaria  nº  2374/GS,  datada  de
18/07/88, resolve DEFERIR os Processos de Anotação de Tempo de Serviço dos servidores abaixo:

Lotação Nº Processo Matricula Nome Privado Federal Estadual Municipal

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL 20050930-6 1818031 EDUARDO ALMEIDA RIBEIRO 0 0 924 0

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL 21050028-0 1819496 JOERDERSON JOHN SILVA BRITO 0 0 4.221 0

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. 21050070-1 996271 JOSE MARQUES RUFINO 1.169 0 0 0

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL 21002389-9 1825411 MADSON OLIVEIRA LEITE 1.001 0 0 1.605

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. 21050067-1 1570021 ROSILDA PEREIRA DA SILVA 0 0 1.200 1.154

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA 21003626-5 1835181 ROSINALDO SANTANA CRUZ 0 0 0 3.955

PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº 044/2021/SEDH/GS                                               João Pessoa, 12 de Março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidorDIEGO NASCIMENTO CÂNDIDO, inscrito noCPF nº 

095.632.014-77 e com matrícula nº 913.625-8, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Se-
cretaria, ser gestor do contrato nº. 050/2021, fi rmado com a empresaMEGA MASTER COMERCIAL 
DE ALIMENTOS EIRELI, que tem como objeto a contratação da empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da SEDH e órgãos vinculados.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar afi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III) identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Portaria nº 084/GS/SEAP/21                                                                        Em 18 de Março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 080/GS/SEAP/2021, publicada 
no D.O.E de 16.03.2021 que designou o servidor GENILDO MARTINS DE OLIVEIRA, Agente de 

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano
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Portaria nº  389                                                                                   João Pessoa, 01 de março de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a importância do gerenciamento dos documentos analógicos e 
digitais e a necessidade em elaborar os instrumentos de gestão: Plano de Classifi cação e Tabela de 
Temporalidade de Documentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar os documentos da Secretaria Estadual de 
Administração para efetivar uma correta eliminação dos documentos analógicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar os códigos de classifi cação e as tem-
poralidades dos documentos no sistema informatizado que irá ser instalado na secretaria; 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tec-

nologia, a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD/SEECT, em consonância com 
os Arts. 21 e 22, da Lei 11.263, de 29 de dezembro de 2018, composta pelos/as servidores/as abaixo, 
sob a coordenação da primeira: 

1 - PEDRO HENRIQUE LADISLAU DA SILVA, matrícula nº 600.587-0, GTECI - 
Gerência da Tecnologia da Informação; 

2 - XÊNIA OLIVEIRA DE ANDRADE VELÁSQUEZ SOLIS, matrícula nº 165.781-
0  ARQUIVO/GPOF - Gerência de Planejamento Orçamento e Finanças; 

3 - KILDERE SOBRAL IRINEU, Matrícula nº 617608-9, GTECI - Gerência da Tec-
nologia da Informação; 

4 - RICARDO ADRIANO DE SOUTO, Matrícula nº 600588-8, GTECI - Gerência 
de Tecnologia da Informação; 

5 - ELIDIANY ALBUQUERQUE DE HOLANDA, matrícula n° 176.750-0, ARQUI-
VO/GPOF Gerência de Planejamento Orçamento e Finanças; 

6 - ALCIDES REINALDO DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 176.143-9, ARQUIVO/
GPOF Gerência de Planejamento Orçamento e Finanças; 

7 - IGO CASSIO SOUSA, Matrícula nº 175.148-4, ATN-CI;
Art. 2º. Compete à CPAD/SEECT: 
I - Orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção dos documentos pro-

duzidos, recebidos e acumulados no âmbito da SEECT; 
II - Acompanhar a elaboração, atualização e Análise da Tabela de Temporalidade e 

Destinação de Documentos das Atividades Fim, aprovando as minutas e/ou sugerindo alterações; 
III – aprovar minutas, sugerir alterações e propor critérios para orientar a seleção de 

amostragens dos documentos destinados à eliminação; 
IV - Encaminhar a Tabela de Temporalidade e Destinação dos Documentos para apro-

vação e homologação, pelo Arquivo Público da Paraíba e proceder à publicidade, após aprovação; 
V – Orientar aos Setores quanto à aplicação do Plano de Classifi cação e da Tabela de 

Temporalidade; 
VI - Autorizar e delegar competência aos setores para a aplicação da Tabela de Tem-

poralidade e Destinação dos Documentos, em seu âmbito. 
VII – Manter o intercâmbio com outras comissões ou grupos de trabalhos, cujas fi na-

lidades sejam relacionadas ou complementares às suas, para promover e receber elementos de informa-
ção e juízo e conjugar esforços para o bom andamento dos serviços; 

VIII – Coordenar o processo de recolhimento de documentos ao Arquivo Público do 
Estado, quando for o caso; 

IX - Subsidiar e apoiar a implantação, em conjunto com a equipe de TI e administra-
ção da SEECT, de um sistema de gestão arquivística de documentos digitais e físicos, produzidos pelas 
atividades fi m e meio do Órgão. 

X - Enviar para o APEPB guia de eliminação de documentos para conferência da-
quele órgão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário

Segurança Penitenciária, matrícula nº 187.968-5, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DE 
SEGURANÇA MÁXIMA PROCURADOR ROMERO NÓBREGA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

sageiros, localizados no Centro de Convenções de João Pessoa.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 003/GS/SETDE/21                                                                       Em,18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 
Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 
de agosto de 2005, 

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE RIBEIRO DA CUNHA, matrícula 
nº 158.291-7, para ser GESTOR do contrato nº 007/2018, fi rmado entre a SECRETARIA DE ES-
TADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, através do FUN-
DO DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DE 
JOÃO PESSOA e a MULTIPLA SERVIÇOS EIRELI-EPP, CNPJ Nº 15.218.934/0001-71, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de divisórias 
móveis localizadas no pavilhão de congresso do Centro De Convenções de João Pessoa.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 004/GS/SETDE/21                                                                       Em,18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 
Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 
de agosto de 2005, 

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE RIBEIRO DA CUNHA, matrícula 
nº 158.291-7, para ser GESTOR do contrato nº 008/2016, fi rmado entre a SECRETARIA DE ES-
TADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, através do FUN-
DO DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DE 
JOÃO PESSOA e a JACARANDÁ MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS VERDES 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 12.386.380/0001-23, que tem por objeto a contratação de serviços de 
manutenção para sistema de irrigação, limpeza de espelhos d’água e paisagismo Centro De Convenções 
de João Pessoa.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 005/GS/SETDE/21                                                                        Em,18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 
Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 
de agosto de 2005, 

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE RIBEIRO DA CUNHA, matrícula 
nº 158.291-7, para ser GESTOR do contrato nº 009/2016, fi rmado entre a SECRETARIA DE ES-
TADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, através do FUN-
DO DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DE 
JOÃO PESSOA e a MANTER MANUTENÇÃO, CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 02.718.049/0001-00, que tem por objeto a contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva do sistema de climatização do Centro de Convenções de João Pessoa. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 006/GS/SETDE/21                                                                         Em 18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 
Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 
de agosto de 2005, 

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE RIBEIRO DA CUNHA, matrícu-
la nº 158.291-7, para ser GESTOR do contrato nº 003/2017, fi rmado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, através do 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 
DE JOÃO PESSOA e a EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A-EPC, CNPJ nº 
09.366.790/0001-06, para publicações no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e no Jornal A União do 
Centro de Convenções de João Pessoa. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 007/2021/GS/SETDE                                                                      Em18 de março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 

Portaria nº 002/GS/SETDE/21                                                                      Em,18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da Constitui-
ção do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 de agosto 
de 2005, 

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE RIBEIRO DA CUNHA, matrícula 
nº 158.291-7, para ser GESTOR do contrato nº 003/2018, fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTA-
DO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, através do FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DE JOÃO 
PESSOA e a ORONA AMG ELEVADORES PB S.A - CNPJ Nº 14.111.040/0001-15, que tem por 
objeto a contratação de empresa de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores elétricos de pas-
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Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 
de agosto de 2005.

Art.1º RESOLVE designar a servidoraLAURA AUGUSTO FERNAN-
DES,mat.186.601-0,para ser GESTORA do contrato nº 0006/2017, fi rmado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SETDE e  A EMPRESA PARAI-
BANA DE COMUNICAÇÃO S.A-EPC, CNPJ nº 09.366.790/0001-06, para publicações no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba e no Jornal A União.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE e revoga as 
disposições anteriores.

Publique-se
Cumpra-se

Secretário de Estado

RESENHA/UEPB/GR/0030/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes 
processos:

Processo Nome Matrícula Assunto Fundamentação legal

12345.001447.2021-17 Carlos Henrique de Oliveira Pereira 1.05552-0 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.003463.2021-44 Ítalo Yuri Veloso Cavalcante de Sousa 1.06270-3 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.003088.2021-32 Isabella Sonaly Marques de Melo Silva 1.03671-4 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.001795.2021-94 Jailma Camilo de Souza 1.06273-4 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.003534.2021-17 Luana Elaine da Silva 1.05517-8 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.003687.2021-56 Thaís Guedes Gregório da Silva 1.06249-8 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.002305.2021-77 Thiago Paulino dos Santos 1.05500-0 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.002895.2021-38 Yuri Cavalcanti Badú de Araujo 1.02654-0 Gratifi cação de Especialização. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

12345.002243.2021-01 Marcelo Luiz de Franca 3.01742-7 Gratifi cação de Mestrado. Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 10.326/14.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 18 de março de 2021.

RESENHA/UEPB/GR/0031/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes 
processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

12345.003830.2021-18 João Irineu de França Neto 4.25260-0 0247/2021

Autorizar a Cessão do servidor ao Governo do Estado 
da Paraíba, para desenvolver atividades na Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH/
PB, até 31/12/2022.

Art.90 da Lei Complementar n° 58/2003; Art. 
47, Inciso X do Estatuto da Instituição, Decreto 
nº 37.242/2017.

12345.004270.2021-19 Danielle Ginuino Correia 1.02674-5 0254/2021
Nomeação de cargo em comissão ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA - II, símbolo NAA-2, da Pró-
-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.004232.2021-58 Eduardo Ribeiro Dantas 1.23275-4 0252/2021

Nomeação de cargo em comissão – COORDENA-
DOR ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, do 
Curso de Licenciatura em Educação Física – CCBS, 
considerando o prazo da gestão eleita para o biênio 
2018/2020 e os efeitos da PORTARIA/UEPB/
GR/0191/2020, publicada no DOE/PB em 02 de 
abril de 2020.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.003917.2021-87 Jose Galgan Moura de Araujo 1.01800-1 0253/2021
Nomeação de cargo em comissão SECRETÁRIO DE 
CURSO, símbolo NAS-5, do Curso de Licenciatura 
em Ciências Biológicas - CCBS.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.004323.2021-93 José Ivan Gustavo Tavares 1.05556-5 0256/2021
Nomeação de cargo em comissão ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO - II, símbolo NAA-2, da Pró-Reitoria 
de Gestão Administrativa - PROAD.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.004293.2021-15 Jussara Mirza de Andrade Correia 1.06911-0 0257/2021
Nomeação de cargo em comissão ASSESSORA AD-
MINISTRATIVA - II, símbolo NAA-2, com lotação 
na Coordenadoria de Relações Internacionais - CORI.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.004105.2021-59 Luciano Barbosa Justino 1.22445-0 0249/2021

Nomeação de cargo em comissão – COORDENA-
DOR GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO, símbolo 
NDC-2, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pes-
quisa - PRPGP, acumulando com o cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, símbolo NDC-2, fi cando o 
primeiro sem ônus para a UEPB.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.001869.2021-92 Maria José de Sousa Cordão 8.25918-9 0251/2021

Prorrogação do Afastamento integral, para concluir 
doutorado na Universidade Federal de Campina 
Grande - UFCG, pelo período de 06 (seis) meses, a 
contar de 01/03/2021 a 31/08/2021.

Art.82, Inciso V, e Art 88 da Lei Complementar 
58/2003; Art. 15 da Lei 8.441/2007; RESOLUÇÃO/
UEPB/CONSEPE/065/14.

12345.002692.2021-41 Wilma Raianny Vieira da Rocha 1.02773-3 0258/2021

Prorrogação do Afastamento integral, para concluir 
doutorado na Universidade Federal de Pernambuco - 
UFPE, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 
01/04/2021 a 31/03/2022.

Art.88 da Lei Complementar 58/2003; Art. 15 da 
Lei 8.442/2007; RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/0277/2019.

12345.003981.2021-68 Antonia Livaneide da Silva 2.02650-5 0250/2021

Remoção, no interesse da administração, do Centro de 
Ciências Agrárias e Ambientais – CCAA – Câmpus 
II para o Centro de Ciências Biológicas e Sociais 
Aplicadas – CCBSA - Câmpus V.

Art.34, parágrafo único, da Lei Complementar 
58/2003; Resolução/UEPB/CONSUNI/0176/2016.

12345.004002.2021-99 Noemia Climintino Leite 4.02667-3 0248/2021

Remoção, no interesse da administração, do Centro de 
Ciências Humanas e Agrárias – CCHA – Câmpus IV 
para o Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas 
– CCEA – Câmpus VII.

Art.34, parágrafo único, da Lei Complementar 
58/2003; Resolução/UEPB/CONSUNI/0176/2016.

12345.003903.2021-63 Diogenes Rodrigues Moura Rolim 1.01891-4 0255/2021

Revogar, a pedido, a partir de 04 de março de 2021, 
o afastamento integral concedido através da POR-
TARIA/UEPB/GR/0265/2019, publicado no DOE/ 
PB em 30/04/2019.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0277/2019; Art. 
47, Inciso X do Estatuto da Instituição.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 18 de março de 2021.

Profª. Drª Célia Regina Diniz
Reitora

PORTARIA Nº 070/2021/DS                                                              João Pessoa,17 de Março de 2021.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE-

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

RESOLVE:
 Art. 1º – Designar oservidorJOSEMAR BARRETO JUNIOR, matrícula 4244-

7,para responder pela Coordenação da Assessoria Técnica em Processamento de Dados,pelo período de 
22 de Março de 2021 a 20 d e Abrilde 2021, correspondente ao gozo das férias regulamentares do titular.

Art. 2º–Publique-se.

PORTARIA Nº 071/2021/DS                                                               João Pessoa,18 de Março de 2021.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE-

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

Considerando o que consta nos autos do processo administrativo nº 
00016.000473/2021-8;

Considerando o que restou apurado pela Comissão Especial de Sindicância constituí-
da pela Portaria nº 016/2021/DS, alterada pela Portaria 026/2021/DS;

RESOLVE:
 Art. 1º – Acatar, pelos seus próprios fundamentos, o relatório emitido pela menciona-

da Comissão Especial de Sindicância inserto às fl s. 67/75.
Art. 2º–Aplicar à empresa CEPE – Centro de Psicologia Especializada Ltda, inscrita 

no CNPJ nº 23.482.684/0001-00, as seguintes penalidades:
I – Advertência no sentido de não cometer qualquer conduta vedada, especialmente 

não reincidir nas previstas no inciso II, do artigo 58, bem como dos incisos II e VII do artigo 59 da 
Portaria 144/2020/DETRAN, sob pena de suspensão defi nitiva das atividades.

II – Suspensão de suas atividades pelo período de 30 (trinta) dias, retroativo à 
19/02/2021, data de conclusão do procedimento apura tório.

Art. 3º - Publique-se.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA Nº 77/2021/GS                                                                João Pessoa, 15  de março de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08 de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, Eng. Civil JEDAH BRENO DE OLIVEIRA ROLIM, 

Matrícula 770.519-1, CREA Nº 161.077.365-9, Gerente da Regional de Cajazeiras, para Gestor do 
Contrato e fi scal da obra deMANUTENÇÃO DA ESCOLA ECIT PROFª NICÉIA CLAUDINO 
PEREIRA, EM CAJAZEIRAS/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 122/2020 – Processo 
Administrativo SUPLAN nº 1545/2020.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestãodo 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba
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Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.
Eng. LUIZ BARRETO RABELO

Diretor Superintendente em Substituição
CREA nº 160.404.141-2

Portaria Conjunta nº 94                                                      João Pessoa, 17 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, e dá ou-
tras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ES-
TADO DA PARAÍBA e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 
e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Por-
taria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora DETRAN - 26.0101 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0003/2021, que entre si celebram a (o) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA e o (a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM, relativo à ASSEGURAR RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS PARA O 
FINANCIAMENTO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA O 
ADEQUADO ACESSO VIÁRIO A SEXTA CIRETRAN NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) DEPARTAMENTO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

26 201 06 122 5005 1144 0287 4490 51 270 00299  2.000.000,00  

TOTAL  2.000.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba / 
Departamento de Estradas de Rodagem

alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em 
conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 163

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0446-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA LÚCIA DE FRANÇA SILVA benefi -

ciária do ex-servidor falecido IBERNON DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 510.219-7, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 164

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0399-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SIBÉLIA VIEIRA DA COSTA, benefi ciária do 

ex-servidor falecido IDÁCIO PAIVA DA COSTA, matrícula nº. 148.922-4, com base no art. 19, § 
2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 165

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0174-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a KEZIA ISABELA ALVES SOARES, benefi ci-

ária do ex-servidor falecido ALEXANDRE SOARES SIQUEIRA, matrícula nº. 177.282-1, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 166

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0591-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SERVILHO SILVA DE OLIVEIRA, benefi ci-

ário do ex-servidor falecido JOÃO MIGUEL DOS SANTOS NETO, matrícula nº. 076.689-5, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 15 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 169

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0258-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a DÉBORA DE OLIVEIRA FRANÇA, benefi ci-

ária do ex-servidor falecido MARCOS ANTONIO DE FRANÇA, matrícula nº. 362.884-1, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC 47/05 
e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 16 de março de 2021.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 126

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, confe-
ridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0648-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUCIA MARIA MARQUES, benefi ciária do 

ex-servidor falecido RAIMUNDO ALVES DANTAS, matrícula nº. 070.277-3, com base no art. 19, § 
2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 04 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 162

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1037-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ALZIRA DOS SANTOS LINS, benefi ciária do 

ex-servidor falecido INALDO GOMES LINS, matrícula nº. 090.421-0, com base no art. 19, § 2º, 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 171

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0900-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GLEIDE LEITÃO MARQUES DINIZ, bene-

fi ciária do ex-servidor falecido FERNANDO RAMALHO DINIZ, matrícula nº. 089.074-0, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 16 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 172

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0149-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA APARECIDA PINTO RODRIGUES, 

benefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ GUALBERTO RODRIGUES, matrícula nº. 077.749-8, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, 
da Lei nº. 8.213/1991), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da 
EC 47/05 e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 16 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 173

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0670-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA ANTONIETA LEAL DE FARIAS, 

benefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ CLEMENTINO DE FARIAS, matrícula nº. 0.029-9, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 17 de março de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

PORTARIA Nº 33/PGE                                                                      João Pessoa, 18 de março de 2021 

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Procurador do Estado SÉRGIO ROBERTO FELIX LIMA,  
matrícula nº 167.120-1, para substituir a Procuradora do Estado SANCHA MARIA FORMIGA CA-
VALCANTE E RODOVALHO DE ALENCAR, matrícula nº 173.109-2, junto a Coordenador da 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Fazenda, no período das suas Férias  de 22/03/2021 a 
20/04/2021, conforme portaria nº 28/PGE, publicada no Diário ofi cial de 24/02/2021.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 041-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o processo de REVERSÃO QUOTA abaixo relacionado:

Nº PROCESSO NOME FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

01 5264-20 MARIA DE LOURDES DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa, 18 de março de 2021.
Republicada por incorreção
Publicado no D.O.E em 18/03/2021

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 043-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

5264-20 MARIA DAS DORES DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa, 18 de março de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 058-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Isenção de Imposto de Renda abaixo relacionado(s):

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

01 2683-20 JOSÉ ANCHIETA BRANDÃO DE LIMA 005.334-1 Art. 6º, XIV da Lei 7.713/88

João Pessoa, 18 de março de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                         João Pessoa, 18 de março de 2021.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servidores 
encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 20.002.145-1 160.137-7 ALBERTO BANDEIRA SEGUNDO

02 21.002.852-1 911.657-5 CAMILA NÓBREGA DOS SANTOS

03 21.002.866-1 306.390-9 FELIPPE XAVIER LOPES DA COSTA

04 21.002.936-6 523.413-1 IVAN OLIVEIRA DE ARAÚJO FILHO

05 21.002.955-2 912.556-6 LEANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA E SOUZA

06 21.002.958-7 911.690-7 LÍLIAN FARIAS DE AGUIAR

07 21.002.974-9 913.945-1 MARICELMA MORAIS PEREIRA DE LIMA

08 21.003.005-4 913.752-1 PATRÍCIA SOCORRO DE MEDEIROS

09 21.003.007-1 607.386-7 PAULO CÉZAR ALVES DE SOUZA

               Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, Dra Gilmara Pereira 
Temóteo, asseguradono que dispõe a Lei 6.404/76 e Lei 13.303/2016, respectivamente, bem como dis-
posição do Estatuto Social, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia29/03/2021(segunda-feira) às 
16h, por videoconferência, a partir da sala de reuniões da Companhia Docas do Estado da Paraíba, 

Companhia Docas
da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente edital, os membros do Conselho de Administração e, nos termos do art. 132 e 133 da 
Lei Federal n.º 6.404/76, convocam Assembleia Geral Ordinária para o dia 25 de março, às 09h30min 
(09h30min), devendo ocorrer de forma não presencial, por via eletrônica.
Ordem do Dia:
1) Apreciação do balanço patrimonial e demais demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020;
2) Apresentação da Carta Anual;
3) Eleição do Conselho Fiscal, conforme estabelecido no art. 22 do Estatuto Social da EPC S.A.;
4) Outros assuntos de interesse da Empresa.
Aviso ao acionista: Comunicamos ao Senhor Acionista, que se encontra à disposição, na sede social 
da empresa, no endereço supracitado, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76.

João Pessoa-PB, 17 de março de 2021.
Lúcio Landim Batista da Costa

Representante do Acionista Estado da Paraíba e Presidente do Conselho de Administração

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

localizada na Rua Presidente João Pessoa, s/n, Centro, Cabedelo – Paraíba – CEP: 58.100-100, a fi m de 
que se possa apreciar a seguinte pauta:
EM CARÁTER ORDINÁRIO: 
a) Tomada das contas da Diretoria e do Conselho de Administração, examinando, discutindo e votando 
as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2020;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado líquido do último exercício fi ndo; e
c) Eleger os membros do Conselho Fiscal.
EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO: 
a) Análise e aprovação da atualização do Estatuto Social da Docas/PB;
Informações Gerais: 
Os acionistas, seu representante legal ou procurador, deverão comparecer na sede da Companhia Docas 
da Paraíba, no prazo de até 30 (trinta) minutos antes do início da reunião, munido de documento hábil 
de sua identifi cação, considerando o que segue:
I) Comprovante de qualidade de acionista da Companhia Docas da Paraíba e da sua posição acionária, 
expedido por instituição fi nanceira depositária ou por agente de custódia;
II) Na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente 
formalizado, assinado e com reconhecimento de fi rma do acionista outorgante;
III) Se o acionista for pessoa jurídica, além da procuração deverão ser entregues cópias autenticadas 
do contrato/estatuto da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores e das 
pessoas que concederam a procuração.
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Ordinária ora convocada, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia Docas da Paraíba.

Cabedelo-PB, 17/03/2021
Gilmara Pereira Temoteo

Diretora Presidente da DOCAS/PB


